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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 151/2022


                 Data: 22 de setembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei nº 127/22
     

      Autor: Poder Executivo

Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 12 serventes. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 127/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/10/2022. 
A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, porém recomendou solicitar ao Executivo a ampliação da justificativa e o envio de documentos que embasam a mesma. 
Esta comissão enviou ofício ao Executivo solicitando esclarecimentos quanto a justificativa e documentos para instruir o processo legislativo. 
No dia 08/12/22 o Poder Executivo encaminhou o Ofício GAB nº 297/2022, esclarecendo, em suma, que este está analisando a possibilidade de tercerização dos serviços, desde que estejam devidamente amparada pela legalidade, especialmente, entendimento do TCE/RS. Caso contrário, o cargo de servente será suprido por concurso público. Por tal razão, a necessidade da contratação emergencial. 
Análise:
Considerando o que foi esclarecido no Ofício GAB nº 297/2022 o Projeto de Lei em análise está apto para ir à discussão prévia em sessão plenária. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 08 de dezembro de 2022. 

__________________________________

JOÃO BOLL - RELATOR

Pelas Conclusões:
_________________________________

DAIANA BALD - VICE-PRESIDENTE
